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PARTE A 

3. Diversos 

ASSOCIAÇÕES 

ASSOCIAÇÃO CLUBE PORTUGUÊS DO FURÃO 
ANIMAL DE COMPANHIA 

Certifico que, por escritura outorgada em 20 de Setembro de 2004, 
exarada a fl. I 02 e seguintes do livro de escritura.~ diversas n.• 76-B 
do I. • Cartório Notarial de competência Especializada do Porto, a 
cargo da notAria Sandra Marisa Teixeira Bretes Vitorino, foi consti
tuída wna associação denominada de Associação Clube Português do 
Furto - Animal de Companhi11, can sede na Rua de Pedro Alexan
drino, 9, Lisboa, número de identific-ação de pessoa colectiva P
-5071024 10 e com o seguinte objecto: 

Criar wn movimento de apoio à criação de legislação que legalize 
o animal furão (MustelapuLoriusforo) cano animal de companhia e 
depois de cmseguida essa legislação, dar apoio aa; seus possuidores e 
ou aiadores, promover eventos que lhes diga respeito, intercâmbio 
entre associações congéneres, protecção, recolha tratamento e realo
jamento dos animais maltratados e outras acções que lhes digam res
peito. 

Estâ conforme. 

12 de Outubro de 2004. - A Ajudante, (Assinatura i/egfvel.) 
3000 156574 

ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DA TERRA FRIA 
DO NORDESTE TRANSMONTANO 

Certifico que, exarada de fl. 22 a n. 23 v.• do livro de nota.~ para 
escrituras diversas n.• 44 do notário privativo da Câmara Municipal 
de Bragança, se encontra a esaitura de alteração dos estatutos da 
associação de Municípios da Terra Fria do Noroeste Transmontano, 
cujo conteúdo e, bem assim, os respectivos estatutos, a seguir se re
produmn: 

No dia 28 de Junho de 2005, nesta cidade de Brag111ça, edificio dos 
Paços do Município no Salão Nobre da Câmara Municipal de Bragan
ça, perante mim Maria Mavilde Gonçalves Xavier, licenciada em 
Economia, directora de Departamento de Administraçrio Geral e Ges
tilo rmanceira e notâria privativa da Câmara Municipal de Bragança, 
compareceram como outorgantes: 

I . • António Jorge Nunes, casado, natural da povoação de Refoios, 
da freguesia do Zoio, municipio de Bragança, COO\ domicflio necessâ
rio neste edifício, o qual outorga na qualidade de presidente desta 
Câmara Municipal, e em representação do Município de Bragança, 
pessoa colectiva de direito público n.• 506215547, com sede em Bra
gança, qualidade que é do meu coohecimento pes:mal e os poderes 
para este acto conforme deliberações do órgão executivo e delibera
tivo de 22 de Março de 2004, e 23 de Abril de 2004, respectivrunente; 

2.• Manuel Rodrigo Martins, casado, natural da freguesia de S:ro 
Martinho de Angucira, Concelho de Miranda do Douro, com domici
lio necessârio na Câmara Municipal de Miranda do Douro, que outor-

ga na qualidade de presidente da Câmara Municipal e em representa
ção do Município de Miranda do Douro, com sede em Miranda do 
Douro, titular do cartilo de identificação de pessoa colectiva de direi
to público n.• 506806898; qualidade que é do meu conhecimento 
pessoal e os poderes para este acto confonne deliberações do órgão 
executivo e deliberativo de 22 de Março de 2004, e 30 de Abril de 
2004, respectivamente; 

3.• José Baptista Rodrigues, casado, natural da freguesia de Lagoa, 
Concelho de Macedo de Cavaleiros, com domicílio necessário na 
Câmara Municipal de Vimioso, que OUlorga na qualidade de presidente 
da Câmara Municipal e em representação do Mllllicípio de Vimioso, 
com Sede em Vimioso, titular do cartão de identificação de pessoa 
colectiva de direito público n.• 506627888; qualidade que é do meu 
conhecimento pessoal e os poderes para este acto conforme delibera
ções do ~ executivo e deliberativo de 22 de Março de 2004, e 30 
de Abril de 2004, respectivamente; 

4.0 José Carlos Taveira, casado, natural da Guiné-Bissau, com do
micílio necessário na Câmara Municipal de Vinhais, que outorga na 
qualidade de presidente da Câmara Municipal e em representação do 
Município de Vmhai.'i, com Sede em Vinhais, titular do cartilo de idm
tificação de pessoa colectiva de direito público n.• 5011 56003; quali
dade que é do meu conhecimento pessoal e os poderes para este acto 
confonne deliberações do órgão executivo e deliberativo de 29 de 
Março de 2004, e 30 de Abril de 2004, respectivamente. 

Verifiquei a identidade dos outorgantes, por serem do meu conhe-
cimento pessoal. 

Pelos outorgantes foi dito: 
Que, pela presente esaitura e na qualidade em que outorgam em 

representação da Associação de Municípios da Terra Fria do Nordes
te Transmontano, pessoa colectiva de direito público n.• 504004522, 
com sede em Bragança, e que tem por objecto a promoção do desen
volvimento equilibrado dos Municipio.~ seus a.o;sociados, participando 
activamente na realização de quaisquer interesses especificas comuns 
compreendidos nas atnbuições dos Município.o; que a integram, salvo 
os que pela sua natureza ou disposição legal, devam ser directamente 
pros.~guidos por estes. 

Em consequência da publicação da Lei n.• 1112003, de 13 de Maio 
e das alterações legislativas que a mesma impõe, a.'i Assembleias 
Municipais de todos os representantes aprovaram, sob proposta das 
respectivas CâmardS Municipais, alterar os Estatutos da Associação 
de Municípios da Terra Fria do Nordeste Transmontano, os quais 
pa.o;sam a ter a redacção constante de docwnento complementar ela
borado nos termos do n.• 2 do artigo 64." do Código do Notariado, 
que fica a fazer parte integrante desta esaitura e que aqui se dâ ccmo 
reproduàdo, cujo conteúdo os outorgantes declar.nn conhecer perfei
tamente, pelo que foi dispensada a sua leitura, nos termos do n.• 4 do 
mesmo artigo. 

Arquivo: 
Cópia autenticada da acta n.• 0112004, de 7 de Maio de 2004, da 

deliberação da reunião da Assembleia Intermunicipal da Associação; 
Cópia autenticada da acta n. • 0212004, de 26 de Fevereiro de 2004, 

da deliberação da reunião do oonselho de administraçllo da A~iação; 
Cópia autenticada da acta n.• 0612004, de 22 de Março de 2004, 

da deliberação da reunião onlinária da Câmara Municipal de BnlgiiilÇll; 
Certidão, emitida em 6 de Maio de 2004, da deliberação da sessão 

onlinâria da A'lselnbleia MWlicipal de Bragança, reali2Jlda em 23 de 
Abril de 2004. 
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Certidão, emitida em 21 de Junho de 2005, da deliberação da reu
nião <rdinária da Câmard Municipal de Miranda do Douro, realizada 
em 22 de Março de 2004. 

Certidão, emitida em 5 de Maio de 2004, da deliberação da sessão 
ordinária da Assembleia Municipal de Miranda do Douro, realizada 
em 30 de Abril de 2004. 

Certidão, emitida em 17 de Junho de 2005, da deliberação da reu
nillo <rdinária da Cãm.ara Municipal de Vimioso, realizada em 22 de 
Março de 2004; 

Certidão, da deliberação da ses.~ílo ordinária da Assembleia MID1ici
pal de Vimioso, realizada em 30 de Abril de 2004; 

Certidllo, emitida em 15 de Junho de 2005, da deliberação da reu
nião <rdinária da Câmara MID1icipal de Vinhais, realizada em 29 de 
Março de 2004; 

Certidão, emitida em 6 de Maio de 2004, da deliberação da sessão 
ordinária da Assembleia Municipal de Vinhais, realimda em 30 de Abril 
de 2004; 

Estatutos da Associação de Municípios da Terra Fria do Nordeste 
Transmontano. 

E..~ escritura foi lida, em vaz. alta e feita a explicação do seu 
conteúdo e efeito.<; na presença de todos o.~ intervenientes. 

Documento complementar elaborado no.'i tennos do n .• 2 do arti
go 64." do Código do Notariado, o qual faz parte integmnte da 
escritura outorgada em 28 de Junho de 2005, livro n.• 44, exarada 
de fl. 22 a fl. 23 v.• deste Notário Privativo. 

Estatutos da Associação 

(Coosequente da alteração legislativa trazida pela Lei n.• 11/2003, 
de 13 de Maio) 

CAPÍTULO I 

Di~posições gerais 

ARTIGO 1." 

Constituição 

I - Os municlpio.~ de 'Bragança, Miranda do Douro, Vimio.'io e 
Vinhais, constituem entre si wna comiD1idade intenniD1icipal do tipo 
associação de municipios de fins específicos, diante designada por 
associação, pessoa colectiva de direito público, que se regerá pelo.'i 
presentes estatutos e pelas disposições legais aplicáveis. 

2 - Poderão vir a fazer parte da associação outros miD1icípios li
mítrofes, que expressamente o requeiram e a sua admissão seja aceite 
pela assembleia intennunicipal, por maioria qualificada, desde que se 
encootrem presentes, pelo menos, três quartos dos representantes dos 
municípios associados. 

3 - No acto da admissílo, o município admitido participa com uma 
quantia que a Assembleia lntennunicipal deliberar, sob proposta do 
conselho de administração. 

ARTIG02." 

Sede e delegaçiles 

I - A associação tem a sua sede na cidade de Bmgança 
2 - /\ associaçllo, tendo em conta os seus objectivos, plano.~ de 

actuação e as caracteristica~ de alguns empreendimentos poderá criar 
delegações, secções ou outras formas de se l'l!!pn!Sentar em diferentes 
localidades situadas na área dos municípios a.~sociados, mediante deli
beração da assembleia intennunicípal, sob proposta do conselho di
rectivo. A localização das sedes dos serviços que vier a criar serão 
definidas nos estatutos específicos desses serviços. 

ARTIG03." 

Objecto 

I - A associaçllo tem por objecto a promoção do desenvolvimento 
equilibrado dos mooicipios seus associados, participando activamente 
na realização de quaisquer interesses específicos comuns compreendi
dos nas atribuições dos municípios que a integram. salvo os que pela 
sua natureza ou disposição legal, devam ser directamente prossegui
dos por estes. 

2 - Sem prejuízo de outras atn'buições transferidas pela adminis
traçllo central e pelo.~ MID1icípios, a associação é criada para a pm'>
secuçllo dos seguintes fins públicos: 

a) Articulação dos investimento.~ municipais de interesse intennu
nicipal; 

h) Coordenaçllo, sem prejuízo da.~ competências atribuídas por lei 
a outras entidades, das actuações entre os municípios e os serviços da 
administração central, nas seguintes áreas: 

l) Infra..estrulmls de saneamento básico e de abastecill1Eflt0 público; 
u) Saúde; 
iú) Educação; 
iv) Ambiente, conservação da natureza e recursos naturais; 
v) Segurança e protecção civil; 
v1) Acessibilidades e transportes; 
vil) Equipamentos de m.ilizaçllo colectiva; 
viii) Apoio ao turismo e à cultura; 
ix) Apoios ao desporto, à. juventude e às actividades de lazer. 
c) Planeamento e gestão estratégica, económica e social; 
d) Gestão territorial na área dos municípios integrantes. 
3 - As competência.~ da administração central serão objecto de 

contratualização com o governo, obedecendo a contratos tipo com a 
definição de custos padrão. 

4 - Os municípios s6 poderão transferir competência.~ para a as
sociação quando dessa transferência resultem ganhos de eficiência, 
eficácia e economia. 

5 - Para a realização das suas actividades a associação poderá: 
a) Criar serviços de apoio técnico e administrativo, vocacionados 

para recolher e sistematizar a informação e para elaborar os estudos 
necessários à preparação das decisões ou deliberações, bem como para 
promover a respectiva execução, sem prejuízo do recurso ao apoio 
técnico de entidades da administração central no.<~ termos previstos 
para os municipios; 

h) Associar-se e estabelecer acordo.~, contratos-programa e proto
colo.<; com outras entidades, pública'> ou privadas, tendo por objecto a 
gestão de interesses públicos. 

c) Participar em projectos e acções de cooperação descentralizada, 
designadamente no âmbito da União Europeia e da Comunidade de 
Países de Ungua Portuguesa. 

d) Criar ou participar em pessoas colectivas que prossigam fim de 
interesse público que se contenham nas suas atribuições; 

e) Contratar e concessionar serviço.~ ; 
./) Adoptar quaisquer outras fomta'l de exercício de actividade legal

mente possíveis. 
6 - Os serviços referidos na alínea a) do n.• 5 deste artigo, reger

-se-ão pelos presentes estatutos e pelo.'l seus estatutos especiticos, 
considerados estes como disposições regulamentares dos primeiros: 

a) Cabe à as.<>anbleia intennunicipal deliberar sobre a criação des
tes serviços e sobre os seus estatuto." específico.~, sob proposta do 
conselho directivo; 

h) Para efeitos destes estatutos, as disposições regulamentares dos 
serviços, não serilo consideradas como alterações estatuárias. 

7 - Mediante deliberação da assembleia intermunicipal, a explo
ração das actividades poderá ser feita, individual ou agrupadamente, 
tendo em vista, sobretudo, economia." de escala em articulados com a 
eficácia e fluidez financeira. 

ARTIG04.0 

Denominação 
A a.~sociação regulada pelos presentes estatutos e pelas disposições 

Legais aplicáveis, é pessoa colectiva de direito público e denomina-se 
Associação de Municípios da Terra Fria do Nordeste Transmontano. 

ARTIGOS.• 

Duraçio 

I - A a.~ociação é constituída por tempo indeterminado. 
2 - Os serviços que vierem a ser criados para suportar as activida

des da associação terllo a duração que os setL~ estatutos especifico.~ 
definirem. 

ARTIG06." 

Direitos dos associados 

Constituem direitos dos municípios associado.<;: 
a) Auferir dos benefícios da actividade da associação; 
h) Apre.~ntar propostas e sugestões úteis ou necessárias à realiza

ção dos objectivo.<; estatuários; 
c) Participar nos órgãos da associaçllo; 
d) Exercer todos os poderes e faculdades previstas nestes estatuto.~ 

e nos regulamentos internos da associação. 

ARTIG07.• 

Deveres dos associados 

I - Constituem deveres dos municípios as..~iado.'l: 
a) Prestar à associaç-ão a colaboração necessária para a realizaçllo 

das sua actividades, abstendo-se de praticar actos incompatíveis com 
a realização do seu objecto; 
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b) Cwnprir e fazer cumprir as disposições legai~ e regulamentares 
respeitantes à associação, bem como os estatutos e as deliberações 
dos órgãos da mesma; 

c) Recorrer- em exclusivo à associação para a prestação de serviços 
por ela proporcionados, nos termos do articulado dos estatutos espe
cíficos ou, na sua ausência, nos termos definidos pelo programa de 
actividades aprovado; 

d) Liquidar as obriga9(}es pecuniárias para com a associação até ao 
prazo máximo de 30 dias contados da data em que tenham sido vencidas. 

2 - Constitui fundamento de exclusão de wn a.o;sociado a violação 
das suas obrigações para com a Ao;sociação, sendo neste caso aplicá
vel o que consta do artigo anterior. 

§ único. 1\ decisão sobre a exclusão de associado depende de delibe
ração da a~o;ernbleia intermunicipal, tomada poc maioria de três quar
tos do número legal dos seus membros. 

ARTIGO&.• 

Património 

I - O património da associação é constituído pelos beno; e direi
tos para ela transferidos ou adquiridos a qualquer título. 

2 - A transferência do património dos municípios para a associ
ação será precedida de deliberação favorável dos órgãos municipais 
competentes. 

3 - A transferência do património da associação para qualquer dos 
municípios associado.o; será precedida de deliberação làvocável 

da ao;sembleia interrnunicipal sob proposta do conselho directivo. 
4 - Os actos de transferência de bens e direitos efectuados pelos 

municípios associados para a associação e vice-versa, são isentos, por 
parte dos municípios e da associação, de taxas, impostos e emolu
mento.o;. 

5 - Os bens e direitos transfuridos pelos municípios para a associ
ação e vice-versa, serão objecto de inventário, a constar da acta de 
acordo mútuo, subscrita pela.o; partes interessadao;, com menção das 
actividades em que se integram. 

CAPÍTULO II 

Estruturas e funcionamento 

SECÇÃO\ 

Disposições gerais 

/\RTIG09." 

Órgãos e funcionamento 

I -São órgão da associação: 
a) 1\ assembleia intermunicipal; 
b) O conselho directivo. 
2 - Os órgãos da a'lSOciação fimcionam colegialmente. 

ARTIGO 10.• 

Designação e mandato 

I - Os membros dos órgãos da a.<;.~iação, presidente da câmara e 
wn vereador por cada Município ao;sociado, são designados de entre 
os elementos dos executivo.~ do.o; municípios, sendo a qualidade de 
mem.bro daqueles órgãos indissociáwl da qualidade de membro da câ
mara municipal que cada um designou para o efeito. 

§ único. No início de cada mandato autárquico decorrente de elei
ções para o.~ órgãos da~ autarquiao; locais, serão, obrigatoriamente, 
designados os novos membros dos órgãos da associação, nos termos 
do número anterior. 

2 -Às pessoas designadas nos termos do número anterior, 
aplicam-se a~ nonnao; em vigor relativas a deslocações para o exteri
or da área territorial, estabelecidas para os membros do executivo do 
município de maior categoria. 

3 - Os membros do.~ órgão.~ da as.'lOciação servem pelo período de 
um mandato e mantêm-se em actividade até serem legalmente subs
tituídos. 

ARTIGO 11." 

Requisitos das reuniões 

I - 1\s reuniões dos órgãos da associação apenas terão lugar quan
do esteja presente a maioria do número legal dos seus membros que 
representa a maioria dos município.o; a~~iados. 

2 - Nas reuniões extraordinária~, os órgãos da as.'lCinbleia apenas 
podem deliberar sobre matéri.as para que hajam sido expressamente 
convocado.o;. 

ARTIC'.O 12.• 

Requisitos das deliberações 

I - 1\s deliberações dos órgãos da ao;sociaçík> vinculam os municí
pios que as inter;mn, não carecendo de ratificação dos órgãos respec
tivos desde que os mesmo.o; se tenham pronunciado em momento 
anterior à ass unção da competência. 
2-Salvo os casos para os quais estes estatutos disponham de modo 

diverso, as deliberações dos órgão.o; da associação são tomadas por 
maioria de três quarto.~ de votos do.~ municípios associados, devendo 
ter-se em atenção, porém que na a~sembleia intermunicipal a cada 
município cabe um voto. 

3 -Em caso de empate, o presidente do órgão tem voto de qua
lidade. 

4 - A votação faz-se nominalmente, salvo se o órgão deliberar, 
por propo.~ta de qualquer membro, outra fonna de votação. 

5 - Quando se realizem eleições ou estejam em causa juízo.~ de 
valor sobre pessoas, a votação é feita por escrutínio secreto. 

6 - As deliberações dos órgãos da associação Cl."tão sujeitas às re
gras de publicitação da'! deliberações dos órgãos municipais. 

ARTIGO 13." 

Acta~ 

I -De tudo o que ocorreu nas reuniões será lavrada acta 
2 - 1\s certidões dao; acta~ dos órgãos da as.'lOciação serão requeri

das ao presidente da mesa da assembleia intermunicipal e presentes 
dentro dos oito dias seguintes à entrada do m.'pectivo requerimento. 

3 -As actas ou textos das deliberações mais importantes podem 
ser aprovada~ em minuta, desde que tal seja decidido pela maioria dos 
membros presentes, caso em que a assinatura será efectuada no final 
da reunião. 

4 - As actas respeitantes à última reunião do mandato ou situa
ção equiparada serão aprovadas em minuta. 

5 - As certidões das acta~ podem ser substituídas por fotocópia 
autenticada. 

6 - Constitui direito exclusivo das câmaras municipais dos muni
cípios associados o requerimento de certidão ou fotocópia da~ acta~ 
dos órgãos da a~~iação, poc iniciativa prúpria ou a requerimento de 
terceiros. 

SECÇÃO II 

Assembleia lntermunicipal 

ARTIGO 14." 

Natureza e composição 

I - A assembleia é o órgão delibemtivo da as.~iação onde estão 
representado.<~ os municípios as.'lOciados e é constituído pelo presiden
te e poc um vereador de cada wna das câmaras municipais, designados 
pelo respectivo executivo. 

2 - Os presidentes das câmaras dos municfpios a..sociados serão 
obrigatoriamente membros da a'lSelnbleia intermunicipal podendo, no 
entanto, delegar a sua representação a qualquer vereador. 

ARTIGO 15." 

Duração do mandato 

1 - A duração do mandato dos membros da ao;sernbleia intermuni
cipal coincide com a que le~ment.e estiver fixada para os órgãos das 
autarquias locais. 

2 - A perda, a cessaçík>, a renúncia ou a suspensão de mandato no 
órgão municipal determina o mesmo efeito no mandato detido no.<~ 
órgãos da associação. Neste caso é designado um novo membro, que 
c-Otnpletará o mandato do anterior titular, não podendo em qualquer 
caso exceder a duração do seu mandato na câmara 

ARTIGO 16." 

F uncionamento da Assembleia Intermunicipal 

I - Os trabalhos da assembleia intmnunicipal são dirigidos poc uma 
mesa constituída por um presidente, um vice-presidente e um secre
tário, a eleger de entre o.o; seus membros, por meio de listas. 

2 - A assembleia interrnunicipal reúne, nos termo.~ definido.~ no.~ 
presentes estatutos, em plenário e por secções. 

3 - O presidente, na~ suas faltas e impedimentos, será substituldo 
pelo vice-presidente. 

4 - Na ausência de, pelo menos, dois elemento.~ da mesa, a as
sembleia elegerá uma mesa ad-hoc para presidir à reunião. 

5 - Os membros da mesa provirão de municípios diferentes. 
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ARTIGO 17." 

Competências 

I - Compete, em geral, à assembleia intennunicipal, todos os 
poderes municipais adequados à realização do respectivo objecto, COOl 

excepção dos que, pela sua natureza ou por disposição legal, devam 
sez- exercidos directamente pelos órgãos do município. 

2-Compete, designadamente, à a:...~nbleia intennunicipal: 
a) Eleger e demitir os membros da respectiva mesa, do conselho 

directivo; 
b) Aprovar a.~ opções do plano e a proposta de orçamento e as 

sua.~ revisões, bem eoo10 apreciar o inventário de todos o.~ bens, di
reitos e obrigações patrimoniais e respectiva avaliação e, ainda, apre
ciar e votar os docwnentos de prestação de contas; 

c) Aprovar a celebração de protocolos relativos a transferências 
de atnbuições ou competências; 

d) Aprovar acordo.~ de cooperação ou a participação noutras pes
soas colectivas e a constituição de empresas intennooicipal; 

e) Aprovar a adesão de outros mooicípios no.~ tenno.'l da lei; 
j) Aprovar regulamentos, designadamente de organização e funci

onamento; 
g) Aprovar o seu regimento; 
h) Fixar, sob proposta do conselho directivo, a remuneração do 

secretário-geral, de acordo com as funções exercidas; 
1} Aprovar, sob proposta do con.'lelho directivo, O.'l planos previs

tos no n. • 2 do artigo 22; 
J) Deliberar sobre a dissolução, a fusão, a cisão e a liquidação da 

associação; 
k) Exercer os demais poderes que lhe St;jam confez-idos por lei, pelos 

estatutos, pelo regimento ou pela assembleia. 
3 - Compete ao presidente da a.<;sembleia: 
a) Convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias; 
b) Dirigir os trabalhos da a.'lsetnbleia; 
c) Exercez- os danai<; podez-es que lhe sejam conferidos por lei, pelos 

estatutos, pelo regimento ou pela assembleia. 

ARTIC.O 18." 

Reuniões 

I - Compete ao presidente da me..<;a convocar a a.'lsetnbleia inter
municipal para as reuniões ordinárias, wna vez por trimestre, ou ex
traordinárias, podendo estas sez- convocadas por sua própria iniciati
va, ou a requerimento do presidente do con.'>elho directivo ou da 
maioria dos municípios a.'ISociados. 

2 - As reuniões da assembleia intermunicipal realizam-se na sede 
da associação, salvo se a a.<;Setnbleia houvez- deliberado de outro modo 
em sessão anterior. 

3 - As reuniões da assembleia intennunicipal não poderão exce
dez- a duração de dois ou um dia, consoante se trate de sel..."ião ordiná
ria ou extraordinária, salvo se a a.'ISembleia deliberar prolongar a.<; 
reuniões nunca excedmdo quatro e dois dias respectivamente. 

SECÇÃO III 

Do conselho directivo 

ARTIGO 19." 

Natureza e composiçio 

1 - O conselho directivo é o órgão executivo da associação e é 
composto por três membros, wn presidente e dois vogais, eleitos pela 
assembleia intez-municipal de entre os seu.<; membros, designando logo 
o presidente.. 

2 - O exez-cício do cargo de presidente da mesa da assembleia in
termunicipal é incompatível com o de membro do conselho direc
tivo. 

ARTIGO 20.• 

Mandato 

I - A duração do mandato dos membros do conselho directivo é 
de wn ano, automaticamente renovável, se na primeira sessão da 
assembleia intennunicipal que se realiza depois do seu tenno, esta não 
proceder à eleição de novo con.'lelho directivo. 

2 - Sempre que se verifiquem eleições para os órgãos representa
tivos de, pelo menos, metade dos municlpios associados, cessam os 
mandatos do conselho directivo, devendo a assembleia intermunici
pal proceder a nova eleição na primeird reunião que se realize após 
aquele acto eleitoral. 

ARTIGO 21." 

Vacatura de cargos 

I - Os membros do conselho directivo cessam funções se, por 
qualquer motivo, deixarem de pertencer ao órgão da autarquia que 
representam. 

2 - No caso de vacatura do cargo por parte de qualquer membro 
do conselho directivo, deve o novo membro ser eleito na primeira 
reunião da a.'ISetnbleia intez-mooicipal que se realize após a verificação 
da vag-.t, o qual completará o mandato do anterior titular. 

ARTIG022." 

Competências 

I - Compete ao conselho directivo: 
a) No âmbito da organização e funcionamento: 
1) Exez-cer as competências transferidas pela administração central 

ou delegadas pelos mooicípios integnmtes; 
ü) Assegurar o cumprimento das deliberações da a.<;sembleia; 
iil)Dirigir os sez-viços téroicos e administrativos da a.'ISOCiação; 
iv) Propor à a.'lsembleia projectos de regulamento aplicáveis no 

território do.<; municípios integrantes; 
v) Nomear o secretário-geral; 
VI) Designar os representantes da a.<;sociação em quaisquer entida-

des ou órgãos previstos na lei; 
vil)Executar os orçamentos, bem como aprovar as sua<; alterações; 
b) No âmbito do planeamento e do desenvolvimento: 
1) Elaborar e submeter à aprovação da assembleia as ~ do piam, 

a proposta de orçamento e as respectivas revisões; 
ii) Elaborar e aprovar a norma de controlo interno, bem como o 

inventário de todo.~ os bens, direitos e obrigações paoimoniais e res
pectiva avaliação e, ainda, os docwnentos de prestação de contas, a 
submeter à apreciação e votação da a.<;sembleia; 

iii) Propor ao governo os planos, os projectos e os progr.unas de 
investimento e desenvolvimento de alcance intermunicipal; 

iv) Elaborar e acompanhar os plano.<; intermunicipais, ao nível do 
desenvolvimento regional, do onienamento do território, da protec
ção civil e dos transportes; 

v) Acompanhar a elaboração, a revisão e a alteração de planos 
direcuxes municipais, de planos ou instrumentos de política sectorial 
e de planos especiais de ordenamento do território; 

vi) Apresentar candidaturas a financiamentos, através de progra
tnas, projectos e demais iniciativas; 

vil} Apresentar às entidades canpetentes projectos de modemiza
ção administrdtiva e de formação de recursos humanos; 

viii) Conceber e executar O.'l planos plurianuais e anuais de fonna
ção dos recursos humanos dos municipios que integram a canunidade. 

c) No âmbito consultivo: 
1) Emitir, no processo de planeamento, parecer sobre os in.<;tru

mentos de gestão territorial que abnmj am parte ou a totalidade do 
território dos municípios integranteS da canlUlidade, sem prejuízo do 
disposto nos n ... ll.b) e 2; 

ii) Emitir parecer sobre a decisão de investimento.<; em infra
-estruturas e equipamentos de carácter intermunicipal, em função da 
respectiva coerência com as políticas de desenvolvimento e ordena
mento definida'>; 

iü) Emitir parecer nos ca.'IOS de avaliação de impacte ambiental da.~ 
políticas, in.~tnunentos de ge.~tão territorial, de plano.~ e programas 
de âmbito intez-municipal; 

iv) Emitir parecer em matéria de localização de grandes superficies 
oomez-ciais, conjuntos turisticos, meios canplementares de alqjamento 
turistico, áreas de interesse turistico, grandes infra-estruturas industri
ais, mercados aba.~tecedores, parques de sucata, bem como equipamen
tos e infra-estrutura<; intermunicipais de saude e outros que, nos ter
mos da lei, estejam sujeito.~ a autorização prévia de localização por 
parte dos órgãos da administração central. 

d) Compete, ainda, ao conselho directivo: 
1) Coordenar e gerir a.<; redes intennunicipais de inovação, de infor

mação geográfica, de monitorização e controlo da qualidade dos mei
os naturais, de promoção do espaço geográfico da comunidade, de 
articulação e compatibilização de objectivos e iniciativa.<; mooicipais 
e governamentais de redes de acessibilidades e de equipamentos e infra
-e.'lnltUra.<;; 

ii) Sem prejuízo dos poderes conferido.<> às respectivas entidades 
conces.<; ionária.<;, coordenar e gerir as redes de abastecimento de água, 
saneamento bàsico, gestão de resíduos sólidos urbano.~; 

iii) Conceber, coordenar e apoiar programa.~ integrados de gestão 
das infra-estrutums e equipamento.'> desportivos, de recreio e lazer, 
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iv) Gerir programas de âmbito intennunicipal, integrados em pro
gramas de desenvolvimento regional, designadamente no quadro de 
planos de desenvolvimento integrado; 

v) Colaborar na gestão integrada de espaços públicos e de equipa
mentos colectivos; 

v1) Participar na gestão das áreas protegidas e das áreas ambiental
mente sen~íveis; 

vii) Participar na avaliação do impacte ambiental de política'>, pla
nos e programas de natiRZll intermunicipal; 

viil) Gerir a actividade de higiene e limpeza urbanas; 
ix) Promover a artirulação e compatibilização, na óptica do utiliza

dor, da rede de transportes colectivos na área dos municípios a.'lSOCiados; 
x) Articular a actividade dos municípios em matéria de protecção 

civil e de combate aos incêndios; 
xi) Conceba" e propor uma política intermunicipal de cultura e do 

património, articulando-a com as dos ministérios da tutela; 
xil) Participar na elaboração da carta educativa; 
xii1) Apoiar financeiramente ou por qualquer outro modo iniciati

va.~ culturais de criação, produç-ão e difusão de eventos de interesse 
intermunicipal; 

xiv) Promover a oferta turística no mercado nacional; 
xv) Apoiar os municípios associados na elaboração e apresentação 

de projectos e programas integrados a candidatar a co-financiamento 
pela União Ewupeia ou pelo Estado; 

xvi) Exercer os demais poderes que lhe sejam conferidos por lei ou 
por deliberação da assembleia. 

2 - Sem prejuízo dos poderes de ratificação do governo, compete 
ao conselho directivo, no âmbito da gestão territorial, a elaboração 
de planos intennunicipais de ordenamento do território. 

3 - O conselho directivo poderá delegar no seu presidente quais
quer das competências previstas no n.0 I deste artigo que, pela sua 
natureza, não sejam da sua exclusiva competência. 

ARTIGO 2J.O 

Competência.<~ do presidente do conselho directivo 

I - Compete ao presidente do conselho directivo: 
a) Convocar e presidir às reuniões do conselho directivo, dirigir os 

respectivos trabalho.~ e promover a elaboração da.~ acta~; 
b) Promover a execução das deliberações do conse lho directivo e 

coordenar a respectiva actividade; 
c) Suspender a executooedade das deliberações do conselho directi

vo, mediante parecer fundamentado, quando entenda que a delibera
ção não foi tomada ou não obedece aos tennos legais ou estatuários, 
submetendo o assunto a decisão definitiva na reunião imediata do 
conselho; 

d) Representar a a~sociação em juízo e fora dele; 
e) Autorizar o pagamento das despesas orçamentadas da associa

ção, de harmonia com as detiberações do con~lho; 
i) Assinar ou visar a correspondência do conselho directivo; 
g) Submeter a.~ conta~ da a.o;sociação a julgamento do Tribunal de 

Contas· 
h) bercer os demais poderes que lhe sejam conferidos por delibe

ração do conselho directivo ou da a.'iselllbleia intermunicipal; 
1) Desil!Tiar qual dos vogais o substitui nas suas ausência~ ou impe

dimentos. 
2 - O presidente do conselho directivo pode praticar quaisquer 

actos de competência deste, sempre que o exijam circun.<>tância.~ ex
cepcionais e não s~a possível reuni-lo, extraordinariamente, ficando, 
porém, os actos praticado.~ sujeitos a ratificação do conselho. 

3 -O presidente informará o conselho do teor dos actos referi
dos no número anterior na primeira reunião subsequente à sua prá
tica 

ARTIGO 24.0 

Reuniões 

I - O conselho directivo reúne, obrigatoriamente, wna vez por 
mês e, extraordinariamente, sempre que necessário, por iniciativa de 
qualquer dos seus membros; 

2 - 0 conselho directivo reunirá, por r:xnna, na sede da associação. 

ARTIC'JÜ 25.0 

Recurso das deliberações 

I - Da<l deliberações do conselho directivo cabe recurso hierárqui
co para a as.~embleia intermunicipal, sem prejuízo do recurso conten
cioso que, da deliberação deste, se possa interpor, no.~ tennos da lei 
geral 

2 - O recurso hierárquico só pode ser interposto no prazo de 30 dias 
a contar da data em que o interes.~ado tiver conhecimento da delibe
ração. 

SECÇÃO IV 

ARTIGO 26.• 

Secretário-geral 

I - O conselho directivo, pode nomear wn secretário-geral para 
a gestão corrente dos a.~untos da associação, devendo, neste ca.~o, 
ficar expressamente detenninado na acta quais os poderes que lhe são 
conferidos. 

2 - A função de secretário-geral pode ser exercida, em coolissão 
de serviço, por funcionários do estado, de institutos públicos e da.~ 
autarquias locais, pelo tempo necessário ao cwnprimento do seu 
mandato, determinando a sua cessação o regresso do funcionário ao 
lugar de origem. 

3 - O periodo de tempo da comissão conta, para todos os efeitos 
legais, cano tempo prestado no lugar de origem do funcionário, de.. 
sil!Tiadamente para efeitos de prcmoção e progressão na carreim e na 
categoria em que o funcionário se encontra integrado. 

4 - Mediante proposta do conselho directivo, a assembleia inter
municipal pode fi.Xat a remuneração do secretário-geral, de acordo 
com as funções exercidas. 

5 - O exercício de funções de secretário-geral por pessoal não 
vinculado à administração pública não confere ao respectivo titular a 
qualidade de funcionário ou agente e é incompatível com o exercício 
de qualquer cargo politico em regime de permanência. 

6 - As fooções de seaetário-geral cessam a qualquer momento por 
deliberação da a.'iselllbleia intennunicipal, sob proposta do conselho 
directivo. 

7 - Compete ao secretário-geral apresentar ao conselho directi
vo, nos meses de Junho e De:z.enlbro, wn relatório sobre o modo como 
decorreu a gestão dos a.'l.~untos a seu cargo. 

CAPÍTULO III 

Pessoal 

ARTIC'J() 27.0 

Pessoal 

I - i\ As.o;ociação disporá de um quadro de pessoal próprio. 
2 - O quadro de pessoal próprio da associação é aprovado pela 

a.~embleia intermunicipal, sob proposta do conselho directivo. 
3 - O quadro a que se refere o número anterior será preenchido 

através da requisição ou do destacamento, preferencialmente de fun
cionários oriundo.~ dos quadros de pessoal dos mUIÚcípios integrantes 
e da.~ associações de mi.Blicípios ou dos serviços da administração di
recta ou indirecta do Estado. 

4 - A requisição e o destacamento não estão sujeitos aos limites 
de duração legalmente previstos e não implicam a abertura de vagas 
no quadro de origem. 

5 - Sempre que o recurso aos instrumentos de mobilidade previs
tos no n.0 3 não permita o preenchimento das necessidades perma
nentes, as novas contratações ficarão sujeitas ao regime do contrato 
individual de trabalho. 

6 - O preenchimento do quadro referido no número anterior pode 
ser efectuado por fases. 

ARTIG028.• 

Encargos com pessoal 

I - As despesas efectuadas com o pessoal do quadro próprio ou 
outro relevam para efeitos do limite estabelecido na lei para a.q des
pesa.~ com pessoal do quadro dos municípios associados. 

2 - Para efeitos do disposto no número Mterior, compete à as
sembleia intermunicipal deliberar sobre a fonna de imputação das 
despesa.~ ao.~ mooicípios a.o;.~ados, a qual carece de acordo das a.~
sembleias mooicipais dos mw1icípios em causa 

3 - Os encargos com o pessoal que resultem da transferência de 
competências da administração central não relevam para a.~ despesa.~ 
com pessoal do quadro dos município.~ a.'ISOCiados no ano em que se 
efectivem. 

CAPÍTULO IV 

Da gestlo económica e financeira 

ARTIC'JÜ 29.0 

Instrumentos de gestio 

A gestão económica e financeira da associação e dos respectivos 
serviço.~ será orientada, designadamente, pelos seguintes instrumentos: 

a) Planos de actividade; 
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b) Orçamento. 
ARTIG030.• 

Contribuiçio financeira 

I - Em cada ano, os municípios associados contribuirlo para o 
orçamento da associação, na parte não coberta pelas suas receitas, 
segundo proporç{)es a aprovar pela Assembleia Tntennunicipal, reves
tindo a forma de transferência, sob proposta do conselho directivo, 
de acordo com os seguintes critérios: 

a) Uma componente fixa de meio por cento calculada com base 
nas transferências do orçamento do Estado para as autarquias asso
ciadas. 

b) Uma componente variável proporcional ao volwne de serviços 
por si adquiridoo ou exigidoo por actividades da associação. 

2 - A contribuição estabelecida para cada município, para finan
ciamento da associação, deve ser efectuada nos 30 dias posteriores à 
data de emissão da nota de transferência, não havendo lugar à sua 
reversão, m~mo nos casoo em que o município não utilize os servi
ços prestadoo pela associação. 

ARTIG031." 

Contabilidade 

A associação dispcr.\ do regime de contabilidade estabelecida parn 
os municípios. 

ARTIG032." 

Plano de actividades e orçamento 

I - O plano de actividades e o orçamento da associação são ela
borados pelo conselho directivo e submetidoo à aprovação da assem
bleia intennunicipal no decurso do mês de Novembro. 

2 - O plano e o orçamento são remetidos pelo conselho directi
vo às assembleias dos municípios associados para conhecimento, no 
prazo de wn mês após a sua aprovação 

3 - Do orçamento constam todas as receitas da associação e as 
~'pectivas despesas, seja qual for a sua natureza. 

4 - Do orçamento deverá constar, também, a contribuição de cada 
município associado para as despesas da associação, na parte não 
coberta por outra.~ receitas. 

ARTIG033." 

Relatório de actividades, balanço e conta de gerência 

I - O relatório de actividades, balanço e conta de gerência são 
elaborados pelo conselho directivo e submetidos à aprovação da as
sembleia intermunicipal no decurso do mês de Março, devendo esta 
sobre eles deliberar no prazo de 30 dias a contar da sua recepção. 

2 - No relatório expor-se-â, detalhada e justificadamente, a ac
ção desenvolvida, demonstrar-se-à a regularidade orçamental de efec
tivação de de.~pesas, a discriminação dos financiamentos obtidos com 
o mapa de origem e aplicação de fundos e prestar-se-ão todos os es
clarecimentos necessários à interpretação do balanço e das contas 
apresentada~. 

ARTIGO 34." 

.Julgamento das contas 

I - Ao Tnbunal de Contas compete julgar as contas da associação. 
2 - Para os efeitos do disposto no número anterior, o conselho 

directivo deve enviar as contas respeitantes ao ano anterior nos pra
zos estabelecidos para a'l autarquias locais. 

ARTIG035.0 

Provi.~ões e reservas 

A associação poderá fazer provisões e reservas consentida~ por lei 
à'l entidade.~ congéneres, sendo a~ reserva~ obrigatórias para encargos 
fiscais, parafiscais c investimentos. 

ARTIC',O 36.• 

Receitas 

Constituem receita<; da associação: 
a) O produto das contribuiç{)es dos municipios que a integram; 
b) As transferências dos municipios, no caw de canpetências de

legadas por estes; 
c) As transferências resultantes da contratualização com a admi

nistração central e outras entidades públicas e privada~; 
d) Os montantes de co-financiamentos comunitários que lhe sejam 

atribuidos; 
e) As dotações, suh.'lidios ou comparticipações de que venha a be

neficiar; 

j) As taxas de dispmíbilidade de utilização e de prestação de serviços; 
g) O rendimento de bens próprios, o produto da sua alienação ou 

da atnbuição de direitos sobre eles; 
h) Quaisquer acréscimos patrimoniais, fixos ou periódicos, que a 

título gratuito ou oneroso, lhe sejam atribuídos por lei, contrato ou 
acto jurídico; 

1) Quaisquer outras receita<; permitidas por lei. 

ARTIGO 37.• 

Empréstimos 

I - A associação pode contrair empréstimos junto de quaisquer 
instituições autorizadas por lei a conceder crédito, nos mesmos ter
mos que os municípios. 

2 - Os municípios são subsidiariamente responsáveis pelo paga
mento das dividas contraidas pela associação, na proporção da res
pectiva capacidade de endividamento. 

3 - Os empréstimos a curto prazo podem ser contraídos para 
ocorrer a dificuldades de tesouraria não podendo o seu montante ul
trapa~ um décimo das contribuições dos munícipíos associados. 

4 - Os empréstimos a médio e longo prazo podem ser contra ido.<; 
para aplicação a investimentos reprodutivos ou para proceder ao sa
neamento financeiro da associação. 

S - Os encargos anuais, com amortizações e juro.-; de emprésti
mos a médio e longo prazo, serl!o garantidos pela afectação de uma 
parcela da participação dos municípios associados, nas receitas refe
rida~ na lei das fmanças locais e legislação complementar ou ainda do 
património próprio da as.<;ociação. 

6 - Os encargos referido.~ no número anterioc relevam para efei
tos dos limites à capacidade de endividamento dos mlDlicípios associ
ados, de acordo com um critério de proporcionalidade em razão da 
capacidade legalmente definida para cada mn deles, salvo quando se 
destinem a financiar projectos ou obras transferidas pela administra
ção central. 

7 - Para efeitos do dispo.~o no número anterior, compete à as
sembleia intermunicipal deliberar sobre a forma de imputaça:o dos 
encargos aos municípios a<;.~ados, a qual carece de acordo expres_w 
da'l a~embleias municipais dos municípios em causa. 

8 - A a~ociação pode também beneficiar dos sistemas e progra
ma.<; específicos, leg;:Umente previsto.<;, de apoio finanooiro aos muni
cípio.<;, nomeadamente no quadro de cooperação técnica e financeira 
entre o Estado e as autarquias locais. 

9 - A associação não pode contratar empréstimos a favor de qual
quer dos municípios a~iados. 

ARTIGO 38." 

lseoções 

A associação beneficia das isenções fiscais previstas na lei para a'l 
autarquia~ locais. 

CAPÍTULO V 

Disposições finais e transitórias 

ARTIG039.0 

Validade dos actos normativos 

Os regulamentos aprovados e publicados pela a'isetnbleia intermu
nicipal são obrigatórios para os municípios a-;sociado.~. 

ARTIG040.0 

Dissolução, fusão e cisão 

I - A extinção da a~iação pode efectuar-se mediante a sua dis
solução, cisão ou fusão com outra a~sociação, seguindo-se, em qual
quer caso, a liquidação do respectivo património. 

2 - A dissolução, a fusão, a cisão e a liquidação da a.~iação de
pende de delibernção da assembleia intennunicipal por maioria simples. 

3 - A deliberação a que se refere o número anterior é comunicada 
ao governo pelo município em que a a.~ação se encontra sedeada. 

4 - No caso de extinção da a~ação, o seu património é repar
tido, res:;alvado o direito de terceiros, entre os município.<; associados, 
na proporção da respectiva contribuiç-ão para a sua constituição e sem 
prejuízo da restituição integral, ainda que mediante compensação, da<; 
p~'f.ações em espécie. 

5 - Para efeitos do número anterior, o conselho directivo e o 
secretário-geral serl!o automaticamente investidos na qualidade de 
comissão liquidatária, salvo se os seus membros não puderem ou não 
quiserem aceitar tal incumbência, cabendo neste caso à assembleia 
intennunicipal a designação de uma comis.'>i!.o liquidatária 
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6 - Os funcionários afectos ao mapa de pessoal da associação 
regressam aos respectivos lugares de origem. 

ARTIC.04L" 

Abandono da associação 

I - Os municípios constituintes 1icam obrigados a pennanecerem 
na associação durante wn período de cinco wlos, sob pena de perde
rem todos os benefícios finWlceiros e administrativos e de não pode
rem integrar, durante um período de dois WlOS, comunidades intennu
nicipais diversas daquela a que pertencem. 

2 - Tenninado o período referido no número Wlterior, qualquer 
município pode abandonar a associação, desde que a respectiva as
sembleia municipal delibere nesse sentido por maioria simples. 

3 - O município que pretenda abandonar a associação deverá avi
sar a as.'IOciação com a Wltecedência mínima de um W\0. O abWldono 
implica a perda a favor da as.~ociação de todos os bens e qualquer 
direito com que tenha contribuído para a formação do património. 

4 - Este abWldono não poderá, em caso algum, prejudicar a con
cretização de obras comuns que já tenham sido iniciadas, de acordo 
com programas Wlteriormente aprovados. 

ARTIG042." 

Alterações aos estatutos 

I - Os estatutos podem ser modíficados por acordo dos municípi
os as.~iados, observando-se, para o efeito, o regime estabelecido na 
Lei n.• 11/2003, de 13 de Maio, ou em diplomas que a substituam, 
para a respectiva aprovação. 

2 - O conselho directivo poderá propor à as.~embleia intennuni
cipal, ou esta por sua própria iniciativa, alterações aos estatutos des
de que haja acordo prévio e expresso dos órgãos dos municípios a~so
ciados. 

ARTIGO 43.• 

Omissões 

Em caso de lacunas dos presentes estatutos, regularão, sucessiva-
mente, as seguintes lei.~: 

a) A Con.~tuição da República Portuguesa; 
b) Lei n. 0 1112003, de 13 de Maio, ou diploma legal que lhe suceder; 
c) Lei n.• 169/99, de 18 de Setembro, ou diploma legal que lhe 

su<roer, 
d) Código do Procedimento Administrativo; 
e) Código Civil; 

./) Leis gerais. 

13 de Julho de 2005. - A Notária Privativa, Marin Mavilde 
Gonçalves Xavier. 3000178248 

ASSOCIAÇÃO CLUBE PORTUGU~S DO FURÃO 
ANIMAL DE COMPANHIA 

Certifico que, por escritura outorgada em 25 de O utubro de 2005, 
exarada a fi. 102 e seguintes do livro de escrituras diversas n.• 106-B, 
deste Cartório, a cargo da notária Sandra Marisa Teixeira Bretes Vi
torino, foram rectificados os estatutos da ao;sociação denominada de 
Associação Clube Português do Furão - Animal de Compwmia, nú
mero de identificação de pessoa colectiva 507102410, com sede na 
Rua de Pedro Alexandrino, 9, Lisboa. 

Rectifica os estatutos da referida associação, C{)nstantes do 
documento oomplementar que integra a esaitura de constituição quan
to aos n.• 2 do artigo 3.0

, alínea c) do artigo 7.0
, n .• 2 do artigo 10.0 e 

o corpo do artigo 17.", que passWll a ter a seguinte redacção: 

ARTIC'.O 3.0 

2 - A Associação pode constituir filiais em qualquer ponto do país 
ou alterar a sua sede para outro ooncelho do pais. 

ARTIGO 7.• 

c) Conselho fL~cal. 

ARTIC.O to.• 
2 - A assembleia geral não pode deliberar, em primeira convoca

ção, sem a presença de metade, pelo menos, do.~ seus as.~ociados, 
excluindo desse quórunl os seus repre.~entados, deconida uma hora 
poderá deliberar qualquer que seja o número de associados presentes 
desde que tal procedimento tenha sido referido na respectiva convo
catória. 

ARTIGO 17.• 

Ao conselho fiscal compete: 

E..'\tá conforme. 

25 de Outubro de 2005. - A AjudWlte, (Assinatura ilegível) 
3000186242 

ASI -ASSOCIAÇÃO DE SOLIDARIEDADE 
INTERNACIONAL 

Certifico que, por esaitura de 12 de Dezembro de 2005, lavrada a 
partir de 11. 41 do livro de notas para escrituras diversas n.• 99-A do 
9." Cartório Notarial do Porto, foram alterado.~ os estatutos da a.~so
ciação com a denominação em epígrafe, com sede na Rua da Senhoca 
da Luz. 221, 1.0

, direito, freguesia de Faz do Douro, concelho do Porto, 
quanto aos artigos 5.•, 26.", 32." e 42.", e foi aditada a alínea}) ao 
artigo 12.•, oom a seguinte redacção: 

5.• 

A ASI tem por fins: 
a) Ttnpulsionar a protecção e promoção dos direitos humWlos e de 

projectoo de assistência humanitária; 
b) Auxílio na luta contra a pobreai e promoção da saúde, incluin

do acções de assistência cientifica, técnica ou alimentar; 
c) Promoção de acções de cooperação orientadas para o desenvol

vimento das comunidades locais; 
d) Fomento de acções de educação ao desenvolvimento, nwna in

tervenção alicerçada na ju.~ça social e solidariedade; 
e) Promover vaiares que sustentem uma cidadwlia mundial critica 

e responsável; 
./) Auxiliar a integração social e comunitária; 
g) Fomentar e sensibilizar para uma melhoria da re.-poosabiiidade 

social, ambiental e económica junto do estado, das empresas, dos ci
dadãos e dos seus organismos representativos; 

h) Promoção de condições laborais e sociais justa-;, visando especi
almente a erradicação do trabalho infuntil e a promoção da igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres, trabalhadoces imigrwltes 
e minorias; 

1) Fomento de.valores de solidariedade e partilha de cultura~, de 
forma a contribuir para o desenvolvimento da cooperação internaci
onal, em especial entre países de língua oficial portuguesa; 

J) Apoio e promoção da educação, formação e integração de de
sempregados, jovens sem emprego, de actividades para a terceira ida
de, de iniciativas de integração laboral de outros grupos e, em geral, 
de grupos marginalizados ou em risco; 

k) Promoção de formação de líderes e agentes de mudWlça que 
posswn intervir nos países em vias de desenvolvimento ou em situa
ções de marginalização, injustiça social ou emergência humanitária; 

I) Edição e promoção de publicações relativa~ à cooperação e à 
solidariedade nacional e internacional; 

m) Cooperar com outras instituições que partilhem os mesmos 
ideais; 

n) Fomento e mobilização da economia social, com apoio a pro
jectos de cooperação, oomércio ju.~to, apoio a produtos sensíveis e de 
melhoria de experiências de economia informal ou de outras iniciati
vas que garantam o desenvolvimento económico sustentável; 

o) Monitorização e avaliação das politicas socais e económicas 
aplicadas em países em vias de desenvolvimento, em contextos lo
cais de exclusão social ou em outro.~ contextos. 

JJ.• 

../) Podem exercer funções remunerada-; no âmbito dos projectos e 
actividades da ASI, ainda que integrem o.~ órgãos sociais desta ou a 
representem. 

26.0 

O conselho directivo, sempre constituído por número ímpar de 
membros, é composto por um presidente, que tem voto de qualidade, 
wn vice-presidente e um tesoureiro, podendo ainda ser eleitos dois ou 
quatro vogais; o presidente e o vice-presidente serão sempre eleitos 
de entre sócio.~ fundadores ou de entre sócios ordinários, desde que 
nesta categoria há mais de três WlOS. 

32." 

O conselho fiscal é composto por um presidente, que tem voto de 
qualidade, um secretário e wn vogal. 
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